
              

         E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  

            Prefeitura Municipal de Jaciara  

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820-000 
Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461-7930 

 
PORTARIA Nº. 050/17, de 24 de fevereiro de 2017 

 
  O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 
MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
1.208/2009, de 02 de dezembro de 2009, 
 
 
  RESOLVE: 
 
 
  Artº 1º - NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem as funções de 
seu respectivo cargo, na Secretaria Municipal de Saúde: 
- Vanildo Silvestre Alves, no cargo de Dirigente de Setor, a partir de 07 de fevereiro de 2017; 
- Claudiane da Silva Ximenes, no cargo de Chefe de Núcleo Administrativo, a partir de 01 de fevereiro 
de 2017; 
- Ana Paula Ferreira Torres, no cargo de Chefe de Núcleo Administrativo, a partir de 06 de fevereiro 
de 2017; 
- Renata Sousa Lima, no Cargo de Diretor de Departamento, a partir de 01 de fevereiro de 2017; 
- José Anchieta P. de Lima, no cargo de Diretor Departamento Vigilância Ambiental, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017; 
- Saulo Schmidt da Silva, no cargo de Diretor Departamento Farmácia, a partir de 01 de fevereiro de 
2017; 
- Luciana Pereira da Silva, no cargo de Supervisora Atenção Básica, a partir de 01 de fevereiro de 
2017; 
- Cristiane Castro da Cunha, no cargo de Chefe de Equipe, a partir de 17 de fevereiro de 2017; 
- Maria Inez Lima dos Santos, no cargo de Dirigente de Setor, a partir de 01 de fevereiro de 2017; 
- Leidiane Ferreira da Silva, no cargo de Dirigente de Setor, a partir de 01 de fevereiro de 2017; 
- Rosangela Martins Pereira, no cargo de Dirigente de Setor, a partir de 01 de fevereiro de 2017; 
- Ana Regina da Silva Ramos, no cargo de Chefe de Divisão, a partir de 01 de fevereiro de 2017; 
- Devani Xavier de Oliveira, no cargo de Chefe de Equipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017; 
- Carmélia Andrade Pereira, no cargo de Dirigente de Setor, a partir de 13 de fevereiro de 2017. 
   

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima mencionadas, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Jaciara-MT, 24 de fevereiro de 2017 
 
  REGISTRE-SE, 
  PUBLIQUE-SE, 
  CUMPRA-SE 
 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 
Prefeito Municipal 

 
  Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 
lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 
 
 

CLAUDIO XIMENES LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 


